
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Requeiro informações sobre a paralisação
da obra de esgotamento sanitário na
comunidade de Trindade.
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado à Secretaria Municipal de
Obras e à Secretaria Municipal de Ambiente, solicitando informações detalhadas acerca da paralisação
da obra de implantação do sistema de esgotamento sanitário na comunidade de Trindade, neste
município.
 
 
 
Considerando a relevância da obra para a saúde pública, preservação ambiental e qualidade de vida dos
moradores, solicitamos os seguintes esclarecimentos:
 

Qual o motivo da paralisação da obra de esgotamento sanitário na comunidade de Trindade?
 
Existe previsão oficial para a retomada dos trabalhos? Em caso afirmativo, qual o cronograma
atualizado?
 
Houve entraves técnicos, ambientais, administrativos ou contratuais que motivaram a paralisação?
Se sim, quais?
 
Existe risco de perda de recursos financeiros vinculados à execução desta obra?
 

A implantação do sistema de esgotamento sanitário em Trindade é uma demanda histórica da
comunidade e uma medida essencial para garantir condições adequadas de saneamento básico,
proteção dos recursos hídricos e preservação ambiental de uma das regiões mais importantes do
município.
 
A paralisação da obra tem gerado preocupação entre moradores, comerciantes e lideranças locais,
sobretudo diante dos impactos ambientais e dos riscos à saúde pública decorrentes da ausência de
tratamento adequado de esgoto.
 
Dessa forma, é fundamental que esta Casa Legislativa tenha acesso às informações oficiais sobre o
andamento da obra, seus entraves e o planejamento para sua retomada, garantindo transparência,
fiscalização e o cumprimento do interesse público.
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026. 
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Eric Porto 
Vereador
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